




















TERRACAP
Agência de Desenvolvimento do DisMto Federal

NUCCA/GERAT/DIRAF

TERCEIRO TERMO ADITIVO N'...ê.i2./2018 AO CONTRATO
NO 17/2015, DATADO DE l0/07/2015, QUE ENTRE SI FAZEM A
COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASiLIA - TERRACAP E RIBEIRO
E MELO COMÉRCIO E SERVIÇOS EM SISTEMAS ELETRÕNICOS
LTDA--ME,NAFORMA ABAIXO:

A COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASILIA -- TERRACAP, Empresa Pública com
sede no Setor de Administração Municipal, Bloco "F", Edifício TERRACAP, Brasília-DF. inscrita na
Junta Comercial do Distrito Federal sob o Rg 5350000034-8, CNPJ nQ 00.359.877/0001-73. doravante
denominada simplesmente CONTRATANTE, neste ato representada por seu Presidente, JULIO
CESAR DE AZEVEDO REIS. engenheiro agrimensor. casado, portador da Carteira de Identidade ng
M7.470.861-SSP/MG e do CPF ne 058.768.636-70, e pelo seu Diretor de Administração e
Finanças, LUIZ FERNANDO NASCIMENTO MEGDA, economista, casado, portador da
Carteira de Identidade n' 1 .658.050 SSP/GO e do CPF n' 744.821 .656-20, ambos brasileiros.
residentes e domiciliados nesta Capital, assistidos pela Advogada Geral da Advocacia e
Consultoria Jurídica, ANDREA SABOIA FONSECA, brasileira, solteira. advogada, portadora da
OAB/DF n' 23.214 e do CPF n' 909.438.051-04. residente e domiciliada também nesta Capital, que
assina em conjunto, por força do Artigo 99 do Regimento Interno da TERRACAP, conforme Decisão
n' 038 do Diretor de Administração e Finanças, datada de 05/06/2028, considerando o Parecer
n' 203/2016-ACJUR, Art. 33-A do Estatuto Social da TERRACAP e Norma Organizacional n'
8.1.1-C, e de outro lado. RIBEIRO E MELO COMÉRCIO E SERVIÇOS EM SISTEMAS
ELETRONICOS LTDA -- ME. estabelecida no SHDB - QL 32, Bloco "A", Loja 104 - Lago Sul -
Brasília-DF, inscrita no CNPJ sob o no 07.844.437/0001 -50, neste ato representada por LUIZ PAULO
RIBEIRO DE MELO, brasileiro, solteiro, técnico em telecomunicação, portador da Carteira de
Identidade n' 1 .676.272/SSP-DF e do CPF n' 698.596.391-91 . residente e domiciliado nesta Capital
tendo em vista o constante do Processo Administrativo n' 1 1 1 .000.622/201 5--TERRACAP. resolvem
firmar o presente termo, mediante as cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Objeto

Este termo tem por finalidade aditar o Contrato no 17/2015, datado de l0/07/2015.
visando prorrogar o prazo de vigência contratual.

CLÁUSULA SEGUNDA -- Da Vigência

O prazo de vigência do contrato fica, por este termo, prorrogado pelo período de 12
(doze) meses. contados da data do seu vencimento, nos termos do artigo 57. incisa 11, da Lei ng
8.666/1993.

CLÁUSULA TERCEIRA--DoValor

O valor para fazer face às despesas decorrentes do presente termo é de R$ 1 4.940.0
(quatorze mil e novecentos e quarenta reais).

CLAUSULAQUARTA Da Dotação Orçamentária
<

As despesas decorrentes da execução deste termo correrão à conta do Programa dl
Trabalho 23.1 22.6001.8517.9763 -- Manutenção de Serviços Administrativos Gerais da Companhia
Imobiliária de Brasília, Elemento de Despesa 3390.39 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa
Judaica.
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CLÁUSULA QUINTA -- Da Garantia

Obriga-se a CONTRATADA a recolher. como garantia da execução do objeto
contratado importância correspondente a 2% (dois por cento) do valor deste contrato na assinatura
deste instrumento em títulos da dívida pública, seguro garantia, fiança bancária, ou em dinheiro
mediante guia a ser fornecida pelo Núcleo de Contratos e Convênios Administrativos - NUCCA.

Parágrafo Unico - A garantia ora prestada pela CONTRATADA será liberada ou
restituída após o recebimento definitivo do objeto do contrato. Quando em dinheiro, será atualizada
monetariamente, na forma da lei, se for o caso.

CLÁUSULA SEXTA- Da Ratificação

Permanecem ratificadas e inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato ora
aditado, do qual este termo passa a fazer parte integrante.

CLAUSULASETIMA Da Publicação

O presente termo será publicado no Diário Oficial do Distrito Federal sob a
responsabilidade da TERRACAP

E, por estarem assim justos e de acordo, assinam o presente em 03 (três) vias de igual
na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo nomeadas, que também assinam.forma e teor

P/CONTRATANTE

P/CONTRATADA

MELO

TESTEMUNHAS

1.LEONARDOJOSÉMARTINS MENDES

2.FRANCISCA IVEIRA

c:

Z:\2018\TERMOS ADITIVOS\3o TERMO ADITIVO\3' TERMO ADITIVO AO CONTRATO 17-2015-MANUTENÇÃO DE CATRACAS
RIBEIRO E MEL0-PROC. 1 1 1000622-2015-VMC.docx '
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA

              Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060

NUCCA/GERAT/DIRAF

 

QUARTO TERMO ADITIVO Nº 01/2019
AO CONTRATO Nº 17/2015, DATADO DE
10/07/2015, QUE ENTRE SI FAZEM A
COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA –
TERRACAP E RIBEIRO E MELO COMÉRCIO
E SERVIÇOS EM SISTEMAS ELETRÔNICOS
LTDA – ME, NA FORMA ABAIXO:

 

A COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA – TERRACAP, Empresa Pública com sede no
Setor de Administração Municipal, Bloco "F", Edi'cio TERRACAP, Brasília-DF, inscrita na Junta

Comercial do Distrito Federal sob o no 5350000034-8, CNPJ no 00.359.877/0001-73, doravante
denominada simplesmente CONTRATANTE, neste ato representada por seu Presidente, GILBERTO
MAGALHÃES OCCHI, advogado, portador da Carteira de Iden8dade nº 3.434.955-3 – SSP/SE e do CPF
nº 518.478.847-68 e pelo Diretor de Administração e Finanças, EDWARD JOHNSON GONÇALVES DE
ABRANTES, advogado, portador da Carteira de Iden8dade  nº 1.769.170 – SSP/PB e do CPF nº
992.680.864-68, ambos brasileiros, casados, residentes e domiciliados nesta Capital,  conforme
Decisão nº 051 do Diretor de Administração e Finanças, datada de 19/06/2019, considerando o
Parecer Norma:vo nº 203/2016-ACJUR e na Norma Organizacional nº 4.2.2-A, Item 6.1.1.2, e de
outro lado, RIBEIRO E MELO COMÉRCIO E SERVIÇOS EM SISTEMAS ELETRÔNICOS LTDA – ME, 
estabelecida no SHDB -  QL 32, Bloco “A”, Loja 104 – Lago Sul – Brasília-DF, inscrita no CNPJ sob o nº
07.844.437/0001-50, neste ato representada por LUIZ PAULO RIBEIRO DE MELO, brasileiro, solteiro,
técnico em telecomunicação, portador da Carteira de Iden8dade nº 1.676.272/SSP-DF e do CPF nº
698.596.391-91, residente e domiciliado nesta Capital, tendo em vista o constante do Processo
Administra8vo nº 0111.000.622/2015–TERRACAP, resolvem firmar o presente termo, mediante as
cláusulas seguintes:

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Este termo tem por finalidade aditar o Contrato nº 17/2015, datado de 10/07/2015,
visando prorrogar o prazo de vigência contratual.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência do contrato fica, por este termo, prorrogado pelo período de 12
(doze) meses, contados da data do seu vencimento, nos termos do ar8go 57, inciso II, da Lei nº
8.666/1993.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR
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O valor para fazer face às despesas decorrentes do presente termo é de R$ 14.940,00
(quatorze mil e novecentos e quarenta reais).

           

4. CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da execução deste termo correrão à conta do Programa de
Trabalho 23.122.6001.8517.9763 – Manutenção de Serviços Administra8vos Gerais da Companhia
Imobiliária de Brasília, Elemento de Despesa 3390.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DA GARANTIA

Obriga-se a CONTRATADA a recolher, como garan8a da execução do objeto contratado
importância correspondente a 2% (dois por cento) do valor deste contrato na assinatura deste
instrumento em Rtulos da dívida pública, seguro garan8a, fiança bancária, ou em dinheiro mediante
guia a ser fornecida pelo Núcleo de Contratos e Convênios Administrativos - NUCCA.

 

Parágrafo Único – A garan8a ora prestada pela CONTRATADA será liberada ou
res8tuída após o recebimento defini8vo do objeto do contrato. Quando em dinheiro, será atualizada
monetariamente, na forma da lei, se for o caso.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO

Permanecem ra8ficadas e inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato ora
aditado, do qual este termo passa a fazer parte integrante.

 

7. CLÁUSULA SETIMA – DA PUBLICAÇÃO

O presente termo será publicado no Diário Oficial do Distrito Federal sob a
responsabilidade da TERRACAP.

 

E, por estarem assim justos e de acordo, assinam o presente Termo, juntamente com 02
(duas) testemunhas.

 

“Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à
Corrupção, no telefone 0800-6449060”. Decreto nº 34.031, de 12 de dezembro de 2012.”

Documento assinado eletronicamente por LEANDRO DO CARMO CRUZ - Matr.0002129-6, Chefe
do Núcleo de Gestão de Contratos e Convênios Administrativos, em 27/06/2019, às 16:46,
conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial
do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por BRUNO DA SILVA SANTOS - Matr.0002132-6,
Assessor(a), em 27/06/2019, às 16:54, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de
setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por LUIZ PAULO RIBEIRO DE MELO, Usuário Externo, em
01/07/2019, às 08:58, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
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publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por EDWARD JOHNSON GONÇALVES DE ABRANTES,
Diretor(a) de Finanças e Administração, em 01/07/2019, às 13:19, conforme art. 6º do Decreto
n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO MAGALHÃES OCCHI Matr. 2795-2,
Presidente da Agência de Desenvolvimento do Distrito Federal, em 01/07/2019, às 18:23,
conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial
do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 24388959 código CRC= 7AC0495B.

"Bras íl ia  - Patrimônio Cul tura l  da  Humanidade"

SAM BL F ED SEDE TERRACAP S N - BRASILIA/DF - Ba i rro ASA NORTE - CEP 70620-000 - DF

33422402
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